
INSCRIÇÕES PARA CURSOS DO SENAI/PREFEITURA 
CONTINUAM ABERTAS

 Permanecem abertas as 
inscrições para os cursos pro-
fissionalizantes voltados à área 
da Construção Civil, ministra-
dos gratuitamente pelo Servi-
ço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI), em parceria 
com a Prefeitura. 
 De acordo com a Secre-
taria de Emprego e Desenvol-
vimento Social, as inscrições 
visam preencher as vagas re-
manescentes para os cursos de 
Instalador Hidráulico e Pintor 
de Obras, iniciados no último 
dia 19, assim como abrir novas 
turmas para o segundo semes-
tre dos cursos de Pedreiro As-
sentador e Pedreiro Revestidor. 
Ambos já possuem três turmas 
que receberão o diploma em 
julho.
 Nas últimas semanas, 
dezenas de munícipes apren-
deram, entre outras técnicas, 
a levantar alicerces e paredes, 

assentar blocos e tijolos, fazer 
reboque, massa fina e grossa 
e aplicar pisos e azulejos. Além 

Interessados devem procurar o Centro de Formação do Trabalhador

da parte prática, os alunos são 
orientados também sobre téc-
nicas de segurança no traba-

lho e leitura de plantas.
 Os cursos têm carga ho-
rária de 160 horas e já partici-
param mais de 150 pessoas.
  Os interessados devem 
procurar :

Centro de Formação
do Trabalhador

R. Sargento Antônio Vieira Nóia, 
03 - Vila Nova Itapevi

atendimento de segunda à sexta, 
das 09h às 17h ou 

Tel.: 4143-8888
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Secretaria de Governo

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI PORTARIAS
LEI N° 2.023, DE 23 DE JUNHO DE 2010.

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. FLAUDIO AZEVEDO LIMAS – PT)
(“CONCEDE A DENOMINAÇÃO DE RUA NADIR MAXIMINO DA COSTA À RUA SAFIRA, SITUADA NO BAIR-
RO VILA GIÓIA, NESTE MUNICÍPIO.”)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - A Rua Safira, localizada no bairro Vila Gióia, passa a denominar-se “Rua Nadir Maximino da Costa”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 23 de junho de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 23 de junho de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

DECRETO Nº 4.700, DE 23 DE JUNHO DE 2010.
(DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NOS DIAS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol nos jogos da Copa do Mundo 2010.
DECRETA:
Art. 1º – O expediente nas repartições públicas do Município de Itapevi, quando os jogos do Brasil tiverem início às 15h30, 
será encerrado às 13h00; sendo que, não haverá expediente, quando os jogos tiverem início às 11h00.
Parágrafo Único – A compensação das horas não trabalhadas nesses dias serão compensadas posteriormente.
Art. 2º – As repartições públicas que realizam serviços de caráter essencial à população, funcionarão em regime de 
plantão.
Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 23 de junho de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 23 de junho de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS
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Secretaria da Receita
MEMORANDO N° 939/2010

EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO
(MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais 
da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não 
atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos refe-
ridos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados 
regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 01 de julho de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                            Chefe de Gabinete
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MEMORANDO N° 947/2010

EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO

(MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais 
da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não 
atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos refe-
ridos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados 
regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 01 de julho de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

     Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
   Secretário da Receita                                              Chefe de Gabinete
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Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 
19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social: Mercadinho Santa Brasil Ltda (AIF nº 1640) - Processo  nº 14772/10.   

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social: Mario Vila Filho (AIP nº 1445) - Processo nº 11358/10, Jardim do Amigo Ltda (AIP nº 1444) – Processo nº 
10362/10, Antonio Zinsly Junior Me (AIP nº 1547) – Processo nº 12527/10, Interdent Serviços Odontológicos Ltda (AIP nº 
1551) – Processo nº 11506/10.

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Acesse:  www. i tapevi . sp .gov.br

O site oficial da Prefeitura de Itapevi



08

 O Fundo Social e a Pre-
feitura, prosseguem com a 
Campanha do Agasalho 2010. 
Iniciada no final de maio com o 
tema “Não se Esqueça, Aque-
ça!”, a ação tem como objetivo 
arrecadar roupas, agasalhos e 
cobertores para ser revertidos 
às famílias de baixa renda. 
 A Secretaria de Assistên-
cia Social e Cidadania já espa-
lhou postos de arrecadação por 
toda a cidade. As doações po-
dem ser efetuadas nas Escolas 
Municipais, unidades do Centro 
de Referência da Assistência So-
cial (CRAS), igrejas, comércios 
e em órgãos públicos.
 Todas as peças arrecada-
das até o momento foram en-
caminhadas aos quatro CRAS, 
localizados nos bairros Vila Dr. 
Cardoso, Jardim Paulista, Vila 

CAMPANHA DO AGASALHO 
PROSSEGUE EM ITAPEVI

Aurora e Amador Bueno, que fi-
carão responsáveis por repassar 
aos munícipes de baixa renda. 
 Posteriormente, as en-
tidades sociais também serão 
atendidas pela campanha.
 De acordo com o Fundo 
Social, a meta para este ano é 
arrecadar 35 mil agasalhos e 
cinco mil cobertores.
 Mais informações podem 
ser obtidas por meio do telefone 
4143-9700, ramal 9704.

 A Prefeitura, por meio do 
Projeto Escola Municipal de Mú-
sica, vinculado à Secretaria de 
Educação e Cultura, no dia 05 
de julho, abrirá inscrições para 
formar novas turmas para os cur-
sos de música. 
 Os interessados podem 
se inscrever para os cursos de 
Violão, Teclado, Canto e Co-
ral, Flauta Doce, Violino, Viola, 
Violoncelo, Contra-baixo Acústi-
co, Contra-baixo Elétrico, Flauta 
Transversal, Clarinete, Saxofone, 
Trompete, Trombone, Trompa, 
Bombardino, Tuba, Percussão, 

PREFEITURA ABRE
INSCRIÇÕES PARA 

CURSOS DE MÚSICA
Bateria, Cavaquinho e Piano. 
 As vagas para as 21 
categorias são ilimitadas e as 
aulas terão início no dia 02 de 
agosto. Podem se inscrever des-
de crianças (a partir dos 8 anos) 
até adultos, sem limite de ida-
de. 
 As inscrições serão efe-
tuadas na sede do Projeto Es-
cola Municipal de Música até o 
dia 16 de julho.  
Av. Rubens Caramez, nº 1000,

Parque Suburbano
atendimento de segunda à 
sexta-feira, das 08h às 17h

Escolas Municipais, unidades do CRAS, igrejas, comércios e órgãos 
públicos funcionam como postos de arrecadação

www.itapevi.sp.gov.brwww.itapevi.sp.gov.br


